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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
PERNAMBUCO

Ata da q u i n q u a g ó s i m a  nona ses sã o o r d i n á r i a  do T r i b u n a l  R_e 
gi ona l E l e i t o r a l  de Pe rn am b u c o .
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Ãs tr ez e heras e q u in ze  m i n u t o s  do dia nove de junho 
de mil n o v e c e n t o s  e o i t e n t a  e três (9.6.1 983 ], nes ta  cida_ 
de do Re cif e, Est a do  de P e r n a m b u c o ,  p r e s e n t e s  os E x c e l e n 
t í s s i m o s  Sen hor es:  D e s e m b a r g a d o r  P r e s i d e n t e  G e r a l d o  M a g e - 
la D a n t a s  Cam p os  e D e s e m b a r g a d o r  V i c e - P r e s i d e n t e  Pedro R_i 
beiro Malta; J u i z e s  de Direit o; D o ut or  D e m ó c r i t o  Ra mo s 
R e i n a l d o  e D o u t o r  Car l os  X a v i e r  Paes B a r r e t o  S o b r i n h o ; J u -  
iz Fe der al,  D o u t o r  P e t r ú c i o  F e r r e i r a  da Silva; Ju ri sta , 
D o u t o r  R o m u a l d o  M a r q u e s  Costa, comigo, Iv an ci l C o n s t a n t i -  
no da Silva, D i r e t o r - G e r a l  da S e c r e t a r i a ,  foi a b er ta  a 
sessão. Lida e a p r o v a d a  a ata da sessão ant er ior , S . E x c e 
lência o D e s e m b a r g a d o r  P r e s i d e n t e  r e s s a l v o u  a a u s ê nc ia  do 
P r o c u r a d o r  R e g i o n a l  E l e i to ra l,  p a ss an do , a seguir, ã l e i 
tura do T E L E X - C I R C U L A R  n 9 S61, de 8.6.83, s u b s c r i t o  pelo 
M i n i s t r o  S o ar es  Munoz, P r e s i d e n t e  do TSE, c o m u n i c a n d o  que 
aquela S u p e r i o r  I n s t â n c i a  negou p r o v i m e n t o  ao agra vo 5716 
(n9 44 4-T RE) , em que é a g r a v a n t e  N a t a l í c i o  T e n ó r i o  C a v a l 
canti, c a n d i d a t o  a 
m u n i c í p i o  de Pe dr a 
s ã o . ” Logo após, S 
ra da P r e s t a ç ã o d e

Ex ci a . 
Cc nt a s

ral r e l a t i v a  ao e x e r c i c i o

P r e f e i t o  pela s u b l e g e n d a  2 do PDS, no 
neste Estado. DES PA CHO : "Lido em ses- 

o D e s . P r e s i d e n t e  pas s ou  a leitu_ 
dest e T r i b u n a l  R e g i o n a l  El ei to - 
de 1932, pela qual é d e m o n s t r a 

da a a p l i c a ç ã o  dos r e c u r s o s  f i n a n c e i r o s  e s t a b e l e c i d o s  no 
O r ç a m e n t o  Ger al da União, no m o n t a n t e  de Cr$ ...... ... .. .
3 9 8.383 . 090, 00. S u b m e t e u  ,S.Excia . o D e s e m b a r g a d o r  P r e s i 
dente a r e f e r i d a  p r e s t a ç ã o  a a p r e c i a ç ã o  do C o l e g i a d o , s e n 
do a me sm a a p r o v a d a  por u n a n i m i d a d e  de votos, d e t e r m i n a n 
do -s e o seu e n c a m i n h a m e n t o  ao T r i b un al  de C o nt as  da U n i 
ão. Na da ma is haven do a tyjatár, .foi Ârfchrraua a s e ss ão ,d o 
que, para consta r, eu, 'vAÀJU/J'$111 tjv / ----- d i r e t o r -  G e 
ral da S e c r e t a r i a ,  m a nd ei  la vr ar a /presente que vai d e v i 
d a m e n t e  assinada.
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